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31 17 .060 .00 1905 .90 .10 Outros pães de forma 

32 17 .062 .00 1905 .90 .90 Outros pães e bolos industrializados e produtos de panificação não especificados anteriormente; 
exceto casquinhas para sorvete e pão francês de até 200 g

33 17 .063 .00 1905 .10 .00 Pão denominado knackebrot 

34 17 .064 .00 1905 .90 Demais pães industrializados

8 . PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS PREPARADOS CONSTANTES DO CAPÍTuLO 17 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 17 .034 .00 2103 .20 .10 Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

2 17 .035 .00 2 1 0 3  . 9 0  . 2 1 
2103 .90 .91

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 3 g

3 17 .036 .00 2103 .10 .10
Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, 
exceto as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual 
a 10 g 

4 17 .038 .00 2103 .30 .21 Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g

5 17 .039 .00 2103 .90 .11 Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

6 17 .041 .00 2103 .20 .10 Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

 

9 . PREPARAÇÕES DE PRODuTOS vEGETAIS CONSTANTES DO CAPÍTuLO 17 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 17 .010 .00 2009 Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos

2 17 .011 .00 2009 .8 água de coco 

3 17 .026 .00 1517 .10 .00 Margarina e creme vegetal em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g

4 17 .027 .00 1517 .10 .00 Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo superior a 500 g e inferior ou igual a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g

5 17 .027 .01 1517 .10 .00 Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo superior a 1 kg

6 17 .027 .02 1517 .90 Outras margarinas e cremes vegetais em recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g

7 17 .032 .00 2 0 0 5  . 2 0  . 0 0 
2005 .9 Batata frita, inhame e mandioca fritos

8 17 .033 .00 2008 .1 Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

9 17 .033 .01 2008 .1 Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de conteúdo superior a 1 kg

10 17 .037 .00 2103 .30 .10 Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg

11 17 .040 .00 2002 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

12 17 .088 .00 0710 Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg 

13 17 .088 .01 0710 Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, em embalagens de conteúdo superior 
a 1 kg

14 17 .089 .00 0811 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou 
de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

15 17 .089 .01 0811 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou 
de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg

16 17 .090 .00 2001 Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou conservados em 
vinagre ou em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

17 17 .090 .01 2001 Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou conservados em 
vinagre ou em ácido acético, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

18 17 .091 .00 2004
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, 
congelados, com exceção dos produtos da posição 20 .06, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg 

19 17 .091 .01 2004
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, 
congelados, com exceção dos produtos da posição 20 .06, em embalagens de conteúdo superior 
a 1 kg 

20 17 .092 .00 2005
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, 
não congelados, com exceção dos produtos da posição 20 .06, excluídos batata, inhame e 
mandioca fritos, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

21 17 .092 .01 2005
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, 
não congelados, com exceção dos produtos da posição 20 .06, excluídos batata, inhame e 
mandioca fritos, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

22 17 .093 .00 2006 .00 .00
Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados com açúcar 
(passados por calda, glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg 

23 17 .093 .01 2006 .00 .00 Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados com açúcar 
(passados por calda, glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo superior a 1 kg

24 17 .094 .00 2007
Doces, geleias, “marmelades”, purês e pastas de frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 10 gramas

25 17 .094 .01 2007 Doces, geleias, “marmelades”, purês e pastas de frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg

26 17 .095 .00 2008

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro modo, 
com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e castanhas tipo aperitivo, da posição 
2008 .1, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

27 17 .095 .01 2008

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro modo, 
com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e castanhas tipo aperitivo, da posição 
2008 .1, em embalagens superior a 1 kg 

28 17 .097 .00
0 9 0 2 
1 2 1 1  . 9 0  . 9 0 
2106 .90 .90

Chá, mesmo aromatizado 

29 17 .106 .00 2008 .19 .00 Milho para pipoca (micro-ondas) 

 
10 . TELHAS E OuTROS PRODuTOS CERÂMICOS PARA CONSTRuÇÃO CONSTANTES DO CAPÍTuLO 10 DA PARTE 2 DO ANExO 
xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 10 .025 .00 6901 .00 .00 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis 
(“kieselghur”, tripolita, diatomita, por exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes 

2 10 .026 .00 6902 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para uso na construção, 
refratários, que não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas semelhantes 

3 10 .027 .00 6904 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de cerâmica 

4 10 .028 .00 6905 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, 
e outros produtos cerâmicos para uso na construção

5 10 .029 .00 6906 .00 .00 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica 

6 10 .030 .00 6907 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavimentação ou revestimento 

7 10 .030 .01 6907 Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo com suporte, exceto os descritos 
CEST 10 .030 .00

8 10 .031 .00 6910 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, caixas de descarga, mictórios 
e aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 

11 . DETERGENTES CONSTANTES DO CAPÍTuLO 11 DA PARTE 2 DO ANExO xv

itEm cESt NBm/SH DEScriÇÃo 

1 11 .004 .00 3402 .20 .00 Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas semelhantes

2 11 .005 .00 3402 .20 .00 Detergentes líquidos, exceto para lavar roupa 

3 11 .006 .00 3402 .20 .00 Detergente líquido para lavar roupa

”
Art . 40 – Os itens 2 e 6 do Capítulo 1 da Parte 3 do Anexo xv do RICMS passam a vigorar com as 

seguintes alterações, ficando o referido capítulo acrescido dos itens 23 e 24 com a seguinte redação: 
“

( . . .) ( . . .) ( . . .)
( . . .)

2 03 .002 .00 2201 .10 .00 água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 5.000 ml; exceto as classificadas nos CEST 03.024.00 e 03.025.00

( . . .) ( . . .) ( . . .)
( . . .)

6 03 .006 .00 2201 .10 .00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas; exceto as 
classificadas nos CEST 03.024.00 e 03.025.00

( . . .) ( . . .) ( . . .)
( . . .)

23 03 .024 .00 2201 .10 .00
água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 10 (dez) e inferior 
a 20 (vinte) litros

24 03 .025 .00 2201 .10 .00
água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 20 (vinte) litros

” .
Art . 41 – O item 32 do Capítulo 7 da Parte 3 do Anexo xv do RICMS passa a vigorar com a 

seguinte alteração, ficando o referido capítulo acrescido dos itens 35, 36 e 37 com a seguinte redação: 
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

32 17 .062 .00 1905 .90 .90 Outros pães, exceto o classificado no CEST 17.062.03 

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

35 17 .062 .01 1905 .90 .90 Outros bolos industrializados e produtos de panificação não especificados anteriormente, 
incluindo as pizzas; exceto os classificados no CEST 17.062.02 e 17.062.03 

36 17 .062 .02 1905 .90 .20
1905 .90 .90 Casquinhas para sorvete

37 17 .062 .02 1905 .90 .90 Pão Francês até 200g

” .
Art . 42 – Relativamente aos regimes especiais de atribuição da responsabilidade por substituição 

tributária concedidos a contribuintes situados em outras unidades da Federação, nos termos dos §§ 1º e 2º do art . 
2º da Parte 1 do Anexo xv do RICMS, a partir do dia 1º de fevereiro de 2018, será observado o seguinte:

I – a atribuição da responsabilidade se estende a todas as mercadorias sujeitas ao regime de subs-
tituição tributária relacionadas na Parte 2 do Anexo xv do RICMS em relação às quais a unidade federada de 
circunscrição do estabelecimento do contribuinte não seja signatária de convênio ou protocolo;

II – o prazo para o recolhimento do ICMS devido por substituição tributária será até o dia 9 (nove) 
do mês subsequente ao da saída da mercadoria .

Art . 43 – Os regimes especiais que concedem prazo para recolhimento do ICMS devido por subs-
tituição tributária a contribuintes mineiros ficam automaticamente alterados para prever que, a partir do dia 1º 
de fevereiro de 2018, o prazo de recolhimento do referido imposto será até o dia 9 (nove) do mês subsequente 
ao da saída ou da entrada da mercadoria, aplicando-se o disposto no § 2º do art . 45 .

Art . 44 – Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I – os incisos I e II do § 2º do art . 18 da Parte 1 do Anexo xv do RICMS;
II – os incisos I e II do caput do art . 21 da Parte 1 do Anexo xv do RICMS;
III – o inciso I do art . 24 da Parte 1 do Anexo xv do RICMS;
Iv – a alínea “b” do inciso xI do caput, o inciso xII do caput, o inciso III do § 3º, todos do art . 46 

da Parte 1 do Anexo xv do RICMS;
v – o âmbito de aplicação 3 .2 do Capítulo 3 da Parte 2 do Anexo xv do RICMS .
Art . 45 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de:
I – 1º de fevereiro de 2018, relativamente ao disposto no art . 17, no art . 42 e no art . 43, observado 

o disposto no § 2º;
II – 1º de abril de 2018, relativamente ao disposto no art . 26, no art . 33, no art . 40 e no art . 41;
III – 1º de novembro de 2013, relativamente ao disposto no art . 4º;
Iv – 1º de janeiro de 2018, relativamente aos demais dispositivos .
§ 1º – Os pedidos de restituição de ICMS devido por substituição tributária protocolizados até 31 

de dezembro de 2017 poderão ser deferidos na modalidade de ressarcimento, caso o contribuinte tenha feito tal 
opção inicialmente, desde que tenham sido observados os procedimentos previstos no Anexo xv do RICMS .

§ 2º – Os contribuintes mineiros que tiveram alteração do prazo de recolhimento do imposto 
devido a título de substituição tributária em razão do disposto no art . 17 e no art . 43 observarão o seguinte:

I – relativamente aos vencimentos anteriormente previstos para até o dia 9 (nove) do segundo mês 
subsequente ao da entrada ou da saída da mercadoria do estabelecimento, o recolhimento será efetuado até:

a) 26 de março de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em fevereiro de 2018;
b) 19 de abril de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em março de 2018;
c) 15 de maio de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em abril de 2018;
II – relativamente aos vencimentos anteriormente previstos para até o dia 9 (nove) do terceiro mês 

subsequente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, o recolhimento será efetuado até:
a) 13 de abril de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em fevereiro de 2018;
b) 4 de maio de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em março de 2018;
c) 1º de junho de 2018, em relação aos fatos geradores ocorridos em abril de 2018 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 28 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .315, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera os Decretos nº 47 .210, nº 47 .211 e nº 47 .213, de 
30 de junho de 2017, e nº 47 .303, de 12 de dezembro de 
2017 .

 

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 
2017, e na Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art. 1º – O Decreto nº 47.210, de 30 de junho de 2017, fica acrescido do art. 6º-C, com a seguinte 
redação:

“Art . 6º-C – Fica reaberto o prazo para requerimento de ingresso no Plano de Regularização de 
Créditos Tributários relativos ao ICMS, de 29 de dezembro de 2017 a 23 de março de 2018, observado o dis-
posto nos §§ 1º a 3º do art . 6º, devendo o pagamento integral à vista ou da entrada prévia do parcelamento ser 
realizado até 31 de março de 2018 .


